
ILTON RO ' A 	 
PREFEITO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Lei IN ° . 1 2 1 	(le 4 DE JUNHO DE 1 964 

CONCEDE UM AUXILIO DE C3150.000,00, 

EM MATERIAL DE CONSTRUÇA0 E APONTA 

RECURSO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ARTg 1 2  ■ É CONCEDIDO AO CLUBE ALIANÇA, DESTA CIDADE 

O AUXILIO, EM MATERIAL DE CONSTRUÇAO, NA IMPORTANCIA DE 	150.000,00. 

ARTQ 22 ■ PARA OCORRER A DESPEZA CONSTANTE'NO ARTIGO * 

ANTERIOR, FICA ABERTO O CREDITO NA IMPORTANCIA NELE MENCIONADA. 

ARTQ 32 ■ SERVIRA DE RECURSO PARA A COBERTURA DESTE * 

CREDITO A DOTAÇAO PREVISTA NO CODIGO 8.98.4, DA LEI ORÇAMENTARIA. 

ARTQ 42 ■ ESTA LEI ENTRAR; EM VIGOR NA DATA DE SUA PU■ 

BLICAÇ7k0, REVOGADAS AS DISPOSIÇSES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, AOS 4 DE JUNHO 	DE 

1 964. 
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